ATA Nº 03/2018 - REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO E OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

[bookmark: _GoBack]Aos quatro   dias do mês de abril de dois mil e dezoito (04.04.2018), às 15 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião  das comissões acima citadas.  Presentes os seguintes Vereadores: Agnaldo da Silva Tadeu,  João Batista Ilhéus, Gilmar Soares da Fonseca, Sérgio Arruda Viana e Elza Aparecida Barbosa Romoda.  Presentes também  a Assessora Jurídica Luana Caroline Ferreira  dos Santos e a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel. Ausentes a Vereadora Ligia Lumi Tsukamoto Suga e o Vereador Alécio Moroni. Primeiramente foram lidas e assinadas as atas de n°s 05, da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, n° 06, da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização e n° 02  de  Reunião Conjuta.   Em seguida as comissões analisaram conjuntamente o Projeto de Lei n° 002/2018, do Executivo, que dispõe sobre a concessão ou autorização e funcionamento para realização das Feiras Itinerantes de produtos e mercadorias a varejo no Município de Guaíra, Estado do Paraná. Também foi analisado o Parecer Jurídico n° 48/2018, com a análise sobre a viabilidade jurídica do referido projeto de lei. O Relator da comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Vereador João Batista, apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que o Vereador Agnaldo votou à favor do Parecer, sendo portanto favorável o Parecer da Comissão.  Da  mesma forma o Relator da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização, Vereador Sérgio, apresentou Parecer  favorável à tramitação da matéria apresentada, sendo que o Vereador Gilmar votou à favor do Parecer, sendo favorável o Parecer da Comissão.  Ainda  o Relator da Comissão de Obras, Serviços Públicos, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, Vereador Gilmar apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que os membros da Comissão, Vereador Sérgio e Vereador João Batista votaram à favor do Parecer, sendo portanto favorável o Parecer da Comissão.  Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme será assinada. Eu_______ Andréa Marta Salamon Schimmel, lavrei a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de abril de 2018.
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